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DECRETO N° 021/2026 DE 02 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável -

CMDRS de Novo Oriente, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Eduardo 

Coelho Rosa Cavalcante, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município 

de Novo Oriente/CE e o §4º do art. 4º da Lei Municipal nº 1.017/2025, resolve DECRETAR o 

que se segue: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CMDRS, para um mandato de dois anos, 

em atendimento a Lei Municipal n° 1.017/2025, com a seguinte composição: 

I REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

a) Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - SDRMA 

1. Titular - Claudino Sales Neto 

2. Suplente - Camila Costa do Nascimento  

b) Secretaria de Governo - SEGOV 

1. Titular - Alaide Alves de Sousa Dantas 

2. Suplente - Ana Virna Silva Mota  

c) Secretária de Administração e Finanças - SAFIN 

1. Titular - Francisco Anderson de Araújo Sousa 

2. Suplente - Francisca Deidiany Rodrigues Martins  

d) Autarquia de Meio Ambiente de Novo Oriente - AMANO 

1. Titular - Luís Gonzaga da Costa 

2. Suplente - José Matheus Coelho Oliveira 

e) EMATERCE 

1. Titular - Antônio Wesley de Miranda Portela 

2. Suplente - Tales Gonçalves Lacerda  

 

II REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  

a) Representante dos Produtores Rurais 
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1. Titular - Rita de Fátima Alves Siqueira da Silva  

2. Suplente - Maria Aparecida Ferreira Costa 

b) Representante da Agricultura Familiar 

1. Titular - Edvaldo Alves Sales (Associação Comunitária do Povo Quilombolas de 

Minador) 

2. Suplente - Rita Pereira da Silva (Associacao do Povo Potiguara da Comunidade de Lagoa 

dos Neres e Lagoinha) 

c) Representantes dos Assentamentos Rurais 

1. Titular - Filomeno Gomes Mota (Associação Comunitária dos Assentados da Fazenda 

Chaparral) 

2. não possui 

d) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

1. Titular - José Arimater Fernandes Sales 

2. Suplente - Márcia Ferreira de Poves 

e) Representante da Associação Comunitária de Várzea do Feijão 

1. Titular - Cecilia Alves Lustosa 

2. Suplente - João de Deus Carmo 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 02 de março de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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